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NOTÍCIAS TJRJ 

Seminário da Emerj terá participação de procuradores da Lava 
Jato 

 

Juiz de Roraima conhece trabalho do Justiça Itinerante do TJRJ 

Outras notícias... 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF declara inconstitucional norma que proibia prorrogação de 
interceptações telefônicas durante plantão judiciário  

 

O Plenário decidiu, por maioria de votos, julgar inconstitucional dispositivo da Resolução 59/2008 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) que não admite a prorrogação de interceptação telefônicas durante o plantão judiciário 

(como recesso e feriados longos), a não ser em caso de risco à integridade ou à vida de terceiros. 

 

A integralidade da resolução do CNJ foi questionada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4145 pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR), que sustentou que o CNJ agiu além de sua competência constitucional 
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de regulamentar, trançando parâmetros e requisitos para a validade das decisões cautelares de interceptação 

telefônica, inovando em relação à lei. 

 

O relator da ação, ministro Edson Fachin, que votou pela improcedência do pedido, ficou vencido, bem como os 

ministros que o acompanharam: Luís Roberto Barroso, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Para Fachin, ao editar a 

resolução, o CNJ não exorbitou das atribuições que a Constituição Federal lhe conferiu. Segundo o relator, é 

possível ao CNJ regular rotinas cartorárias dos órgãos do Poder Judiciário desde que isso não implique estender, 

para além da reserva legal, as hipóteses legalmente autorizadas de interceptação de comunicações e nem na 

criação de obrigações que se estendam a órgãos estranhos ao Poder Judiciário. 

 

Prevaleceu parcialmente a divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes, que considerou 

inconstitucionais o parágrafo 1º do artigo 13 (que impede a concessão de prorrogação de interceptação telefônica 

durante o plantão judiciário) e também o caput do artigo 14, que exige a apresentação dos áudios no pedido de 

prorrogação da interceptação  (quanto a este dispositivo, Moraes foi seguido apenas pelo ministro Marco Aurélio, 

para quem todos os artigos da norma são inconstitucionais). Os ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Celso 

de Mello e Cármen Lúcia acompanharam a divergência de Moraes somente quanto à  limitação imposta ao 

magistrado no plantão judiciário. 

 

O dispositivo considerado inconstitucional na sessão de hoje estabelece que "não será admitido pedido de 

prorrogação de prazo de medida cautelar de interceptação de comunicação telefônica, telemática ou de 

informática durante o plantão judiciário, ressalvada a hipótese de risco iminente e grave à integridade ou à vida de 

terceiros, bem como durante o Plantão de Recesso previsto artigo 62 da Lei 5.010/1966". 

 

Este dispositivo legal estabelece que, além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos 

Tribunais Superiores: os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusive; os dias da Semana 

Santa, compreendidos entre a quarta-feira e domingo de Páscoa; segunda e terça-feira de Carnaval; os dias 11 de 

agosto, 1º e 2 de novembro e 8 de dezembro.  

 

O entendimento prevalecente na análise da ADI 4145 é o de que a limitação imposta pelo dispositivo em questão 

configura uma interferência na legislação processual bem como na atividade do magistrado, além de carecer de 

razoabilidade. Os ministros também apontaram o risco que correriam as investigações cujas interceptações 

telefônicas necessitem ser prorrogadas no período vedado pela resolução e o receio de que o dispositivo poderia 

conduzir, se mantido, a uma passividade do juiz de plantão. 

 

Processo: ADI 4145 

Leia mais... 
 

Ministro aplica princípio da insignificância e absolve mulher acusada de furtar par de sapatos 
 

O ministro Gilmar Mendes, com base no princípio da insignificância, concedeu Habeas Corpus (HC 144551) a 

uma mulher acusada de furtar um par de sapatos femininos avaliado em R$ 99,00, posteriormente restituído ao 

estabelecimento comercial. O ministro considerou, no caso, que o prejuízo material foi insignificante e a conduta 

não causou lesividade relevante à ordem social e determinou absolvição da ré. 
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Tanto o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul quanto o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negaram a 

aplicação do princípio em pedidos lá apresentados, considerando inviável a aplicação da insignificância ao caso. 

No STF, a defesa reiterou o pedido de aplicação do princípio da bagatela e ainda sustentou que a conduta 

imputada à sua cliente caracteriza crime impossível, tendo em vista o sistema de monitoramento eletrônico da 

empresa. Em junho do ano passado, o ministro Gilmar Mendes deferiu pedido de liminar para suspender a ação 

penal em curso na 2ª Vara Criminal da Comarca de Novo Hamburgo (RS) até julgamento final do HC. 

 
Mérito 

 

Ao analisar o mérito do habeas corpus, o ministro Gilmar Mendes afirmou que, em casos análogos, o Supremo 

tem reconhecido a possibilidade de aplicação do princípio em razão da atipicidade material da conduta – que 

consiste na lesividade efetiva e concreta ao bem jurídico protegido. 

 

Para Mendes, é necessário realizar um juízo de ponderação entre o dano causado pelo agente e a pena que lhe 

será imposta como consequência da intervenção penal do Estado, tendo em vista o princípio da 

proporcionalidade. Segundo ele, não é razoável que o direito penal e a estrutura policial e judicial movimentem-se 

para atribuir relevância à hipótese de furto de um par de sapatos femininos avaliado em R$ 99,00. “Ante o caráter 

eminentemente subsidiário que o direito penal assume, impõe-se sua intervenção mínima, somente devendo atuar 

para proteção dos bens jurídicos de maior relevância e transcendência para a vida social”, destacou o relator ao 

conceder o HC para absolver a acusada. 

 

Processo: HC 144551 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Mantida suspensão de direitos políticos e multa aplicada aos ex-deputados de MT José Riva e 
Humberto Bosaipo  
 
A Primeira Turma manteve a suspensão dos direitos políticos e a multa aplicada aos ex-deputados estaduais José 

Geraldo Riva e Humberto Melo Bosaipo. Eles foram acusados de atos de improbidade administrativa praticados 

no comando da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em conluio com alguns servidores públicos. 

 

Conforme os autos, os ilícitos ocorreram em 2003, quando Bosaipo exercia mandato de deputado estadual, Riva 

era o presidente da assembleia e os servidores envolvidos gerenciavam as áreas de finanças, licitação e 

patrimônio do órgão. Posteriormente, Bosaipo assumiu o cargo de conselheiro do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso (TCE/MT), mas em dezembro de 2014 renunciou. 
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Na ação civil pública proposta em 2006 pelo Ministério Público, com base nas investigações da Operação Arca de 

Noé, deflagrada pela Polícia Federal em 2002, eles foram acusados de desviar e se apropriar indevidamente de 

dinheiro público, pois teriam criado uma empresa de fachada que recebia cheques emitidos pela assembleia, 

como remuneração por serviços jamais executados. 

 

A sentença os condenou à devolução solidária de mais de R$ 2,5 milhões ao erário e à suspensão dos direitos 

políticos pelo prazo de cinco anos; ao pagamento de multa civil no valor do dano (exclusivamente Riva e Bosaipo), 

ao afastamento das funções de presidente da assembleia (Riva) e à perda da função pública (apenas os 

servidores). Além disso, todos foram condenados ao pagamento de custas e honorários advocatícios no valor de 

R$ 100 mil. 

 
Perda das funções 

 

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso reformou a sentença apenas para aplicar a sanção de perda da função 

pública para Riva e Bosaipo, que àquela época já exercia o cargo de conselheiro do TCE/MT. Conforme o 

entendimento do TJMT, o cargo exercido por Bosaipo no TCE/MT seria atingido pela sanção. 

 

No STJ, o relator dos recursos, ministro Sérgio Kukina, entendeu que não houve excesso ou desproporcionalidade 

quanto à suspensão dos direitos políticos dos envolvidos, que se utilizaram dos cargos que possuíam para a 

prática de atos ímprobos. Porém, afastou a condenação a eles imposta quanto ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios. 

 

Com relação a Riva, afirmou que perdeu o objeto o questionamento sobre a possibilidade ou não de seu 

afastamento das funções exercidas na mesa diretora da assembleia antes do trânsito em julgado da sentença, já 

que o réu não exerce mais mandato de deputado estadual.   

 

Quanto ao recurso de Bosaipo, a turma, por maioria, afastou também a condenação à perda do cargo de 

conselheiro do TCE, na linha do voto do relator. 

 

Sérgio Kukina ressalvou seu entendimento no sentido de que a perda da função alcança o posto público que o 

condenado pela prática de ato de improbidade esteja a ocupar ao tempo do cumprimento da sentença, para se 

curvar à orientação majoritária da Primeira Turma, firmada no julgamento do AgRg no AREsp 369.518, no sentido 

de que “a sanção da perda do cargo público prevista entre aquelas do artigo 12 da Lei 8.429/92 não está 

relacionada ao cargo ocupado pelo agente ímprobo ao tempo do trânsito em julgado da sentença condenatória, 

mas sim àquele (cargo) que serviu de instrumento para a prática da conduta ilícita".  

 

Processo: REsp 1724421 

Leia mais... 

Ação contra advogado português acusado de matar brasileira será transferida para Portugal  
 

O ministro Sebastião Reis Júnior manteve decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que 
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determinou a transferência para Portugal de ação penal que apura suposto crime de homicídio cometido no Brasil 

por um advogado português contra uma mulher brasileira. 

 

A decisão de não conhecimento do recurso especial do advogado – que pretendia que a ação penal 

permanecesse no Brasil, enquanto ele próprio está em Portugal – teve como fundamentos, entre outros pontos, a 

impossibilidade de avaliação do ordenamento jurídico português e a vedação de análise, pelo STJ, de questões 

constitucionais relacionadas ao Tratado de Extradição entre Brasil e Portugal (Decreto 1.325/94), utilizado pelo 

TJRJ para fundamentar sua decisão quanto à remessa. 

 

O tratado prevê a possibilidade de transmissão da ação nos casos em que seja impossível a extradição, por ser o 

acusado cidadão de um dos dois países. Ao determinar a transferência do processo para o país europeu, o 

tribunal fluminense também destacou que a legislação portuguesa prevê, em sua Lei de Cooperação Judiciária 

Internacional em Matéria Penal, a transferência de ações penais estrangeiras, com a continuidade de seu trâmite 

em Portugal e a convalidação dos atos praticados no exterior. 

 

O pedido de envio dos autos para Portugal foi apresentado pelo Ministério Público do Rio de Janeiro após a 

sentença de pronúncia por suposto crime cometido pelo advogado em Saquarema (RJ), em 2009. Segundo o MP, 

a remessa dos autos tem o objetivo de evitar a impunidade do réu, que retornou ao seu país de origem após os 

fatos descritos na denúncia. 

 
Modelos distintos 

 

Após a decisão favorável ao envio dos autos a Portugal, a defesa do advogado apresentou recurso ao STJ em 

que alegava, entre outros pontos, que os modelos de julgamento pelo tribunal do júri são diferentes nos dois 

países, o que acarretaria a violação de garantias individuais previstas pela Constituição brasileira. 

 

A defesa também alegou violação ao tratado entre Brasil e Portugal sobre a transferência de pessoas 

condenadas (Decreto 5.767/06), que prevê a possibilidade de transferência de réus condenados em casos 

específicos.  

 
Análise inviável 

 

Em relação às alegações de perda de garantias individuais em virtude das diferenças de modelos do júri no Brasil 

e em Portugal, o ministro Sebastião Reis Júnior destacou que a análise dos argumentos demandaria a avaliação 

do ordenamento jurídico português, além da análise da possibilidade de remessa dos autos à luz de princípios 

constitucionais, o que é inviável por meio de recurso especial. 

 

No tocante à violação do tratado bilateral sobre transferência de pessoas condenadas, o ministro aplicou a Súmula 

283 do Supremo Tribunal Federal por entender não terem sido impugnados adequadamente os fundamentos do 

acórdão do TJRJ. 

 

“Ademais, é manifestamente improcedente o recurso nesse particular, na medida em que o instrumento 

referenciado é claro ao condicionar a aplicação do tratado a uma condenação transitada em julgado (artigo 3º), o 
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que não se verifica na hipótese dos autos, já que o agravante nem sequer foi julgado”, concluiu o ministro ao não 

conhecer do recurso especial. 

 
A denúncia 

 

De acordo com a denúncia do Ministério Público do Rio de Janeiro, a vítima brasileira manteve um relacionamento 

de 30 anos com um cidadão português. Ela administrava os negócios do companheiro, que morreu em 2000. 

Depois disso, a mulher, que não participava plenamente da herança, transferiu valores da conta bancária conjunta 

que tinha com ele para contas apenas em seu nome, e daí para contas de terceiros, entre eles o advogado 

acusado de homicídio. Ao todo, mais de 5 milhões de euros teriam sido depositados dessa forma na conta do 

advogado. 

 

No entanto, a filha do falecido descobriu a fraude e iniciou um processo na Justiça portuguesa. O advogado, 

então, passou a pressionar a mulher para que assinasse uma declaração isentando-o de responsabilidade no 

caso e atestando que ele não estaria na posse de nenhum valor proveniente dela. A mulher negou-se a fornecer a 

declaração e viajou ao Brasil para resolver alguns problemas. 

 

O advogado – que, segundo a acusação, dependia dela para não ser incriminado no processo em Portugal e 

ainda estava sujeito a ter de devolver o valor transferido para sua conta – veio atrás da mulher e marcou um 

encontro para o dia 6 de dezembro de 2009 na região de Saquarema, ocasião em que a teria matado a tiros. 

 
Processo: AREsp 1166768 

Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Manual ensina a usar o sistema Justiça em Números 

CNJ confirma gratuidade de divórcio consensual extrajudicial 

Fonte: CNJ 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Estadual nº 7942 de 24 de abril de 2018 - Institui a política de capacitação para atendimento ao idoso 
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nos órgãos públicos do Estado do Rio de Janeiro. 

Fonte: ALERJ 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0171232-34.2007.8.19.0001 
Relª. Desª. Cristina Tereza Gaulia 

J. 24.04.2018 e P. 27.04.2018   

 
Apelação cível. Ação civil pública. Execução de multa por descumprimento de sentença em ação coletiva. 

Superveniência de recuperação judicial da executada depois convolada em falência. Extinção da execução sem 

análise do mérito por perda de objeto. Decisão homologatória do plano de recuperação judicial que tem caráter de 

título executivo judicial e importa na novação dos créditos anteriores ao pedido. Inteligência do art. 59 e §1º da Lei 

11.101/05. Precedente da Jurisprudência do STJ, REsp. nº 1272697-DF, no sentido de que com a superveniência 

da aprovação do plano de recuperação judicial não é caso de suspensão das execuções individuais, mas sim da 

extinção das mesmas, cabendo ao credor, em caso de não implementação do plano de recuperação, buscar a 

execução específica do plano ou a habilitação em concurso de credores na falência. Precedentes no STJ e TJRJ. 

Credores do falido que devem de forma universal e igualitária participar do concurso de credores. Exclusiva 

competência do Juízo falimentar para a realização de qualquer ato de constrição sobre bens da sociedade falida. 

Apelo a que se nega provimento. 

 

Leia mais... 

Fonte: Quinta Câmara Cível  

 
 

BANCO DO CONHECIMENTO 
 

Pesquisa Selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Pesquisa e Análise de Jurisprudência no acervo do TJERJ 

sobre diversos temas jurídicos e organizadas por ramos do direito. Comunicamos a atualização das pesquisas 

abaixo elencadas. 
 
Direito do Consumidor > Responsabilidade Civil 

•                    Risco da Atividade - Fortuito Interno  

 
Direito Administrativo > Intervenção do Estado na Propriedade 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000473F2EF76E4F2EAADC56C53F5052F951CC5080E1E4F61&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700177605


 

•                    Retrocessão  

 
Direito Civil > Sucessão 

•                    Inventário - Posse dos Bens do Espólio  

•                    Renúncia à Herança 

•                    Retificação de Partilha 

 
Direito Administrativo > Servidores Públicos 

•                    Concurso Público/Processo de Seleção - Limite de Idade  

 

Consulte a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Pesquisa Selecionada 

 
Fonte: SEESC  
 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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